
STJ afasta insignificância em caso de danos aos cofres públicos

O princípio da insignificância não pode ser aplicado em caso de crime que causa prejuízo aos cofres
públicos. Com esse entendimento, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça indeferiu o pedido de
Habeas Corpus de um médico de hospital vinculado à Universidade do Rio Grande do Sul que está preso
sob a acusação de estelionato qualificado.
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O médico do Rio Grande do Sul está preso sob a acusação de estelionato qualificado
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Segundo a acusação, entre 2014 e 2015 o médico, junto com outros profissionais de saúde, registrou seu
ponto e se retirou do hospital sem cumprir a carga horária. No pedido de Habeas Corpus, a defesa alegou
que a acusação do Ministério Público Federal, mesmo citando o período em que o crime teria ocorrido,
não apontou objetivamente o momento da obtenção da vantagem indevida, nem descreveu
concretamente qual foi o prejuízo causado ao erário.

Além disso, a defesa também alegou que o processo administrativo aberto pelo hospital concluiu não ter
havido danos aos cofres públicos porque a jornada de trabalho foi cumprida em horário diferente do
registrado no ponto.

O colegiado do STJ, porém, denegou o Habeas Corpus, determinando, assim, o prosseguimento da ação
penal. O relator do HC, ministro Joel Ilan Paciornik, concordou com a decisão do Tribunal Regional
Federal da 4ª Região, que, ao julgar o pedido de trancamento do processo, concluiu que a denúncia do
MPF descreveu concretamente o recebimento de vantagem ilícita pelo médico, consistente na
remuneração sem o cumprimento da jornada de trabalho estabelecida para o servidor público federal.

O relator afirmou ainda que a denúncia apresentou documentos que permitem cálculo do prejuízo ao
erário e que o resultado favorável ao réu no processo administrativo disciplinar não afasta a
possibilidade de recebimento da denúncia na esfera penal, em razão da independência dessas instâncias.

Em seu voto, Paciornik destacou que a jurisprudência do STJ não tem admitido a incidência do princípio
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da insignificância (inspirado na fragmentariedade do direito penal) no caso de prejuízo aos cofres
públicos, por entender que existe maior reprovabilidade da conduta criminosa.

"Incabível o pedido de trancamento da ação penal sob o fundamento de inexistência de prejuízo
expressivo para a vítima, porquanto, em se tratando de hospital universitário, os pagamentos aos
médicos são provenientes de verbas federais", argumentou o ministro. Com informações da assessoria 
de imprensa do STJ.
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